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Torno sem efeito o despacho de id. Num. 144729846.

O MPF requereu o cumprimento de sentença, nos termos do art. 525 e 536 do CPC, e a intimação do Município de

Aracaju a fim de, no prazo de 30 dias:

a) comprovar documentalmente que não deu andamento ao projeto de revisão do PDDU no âmbito da Câmara
de Vereadores em desacordo com as determinações da decisão liminar deferida;

b) trazer aos autos comprovação de adoção das providências iniciais e limites temporais relacionados às
seguintes determinações judiciais:

b1 - levantamento prévio das comunidades tradicionais existentes em seu território, bem como realização de
consultas livres, prévias e informadas às Comunidades Quilombola Maloca e Catadoras de Mangaba, conforme
especificado no item 1 do dispositivo da sentença;

b2 - medidas assecuratórias de ampla e efetiva participação popular, com enfoque na transparência e
publicidade adequada dos atos relativos à revisão do PDDU, na forma do item 2 do dispositivo da sentença;

b3 - apresentação de planejamento e realização de audiências públicas proporcionais à atual quantidade de
bairros em Aracaju, na forma do item 3 do dispositivo da sentença.

Verifico que o título judicial transitado em julgado impôs obrigação de  não fazer ao Município de Aracaju/SE,

consistente em não encaminhar o projeto de revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano - PDDU à Câmara

de Vereadores sem o prévio cumprimento das providências expressamente descritas no dispositivo da sentença.

Dessa forma, o cumprimento da sentença deve se limitar, estritamente, às determinações constantes no dispositivo,
vedada qualquer ampliação do conteúdo do título executivo judicial.

Assim, intimar o Município de Aracaju para cumprir a sentença proferida, conforme o título transitado em julgado, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 2.500,00 (duzentos e cinquenta reais) por dia

de atraso no cumprimento (art. 537 do CPC), devendo:

a) comprovar documentalmente que não deu andamento ao projeto de revisão do PDDU no âmbito da Câmara de

Vereadores em desacordo com as determinações da sentença deferida, esclarecendo em que fase se encontra o

referido projeto;

b) trazer aos autos informações acerca das providências adotadas para cumprimento da obrigação imposta pela

sentença.
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Comprovado o cumprimento da obrigação, dar ciência ao exequente para se manifestar no prazo de cinco dias.

Telma Maria Santos Machado

Juíza Federal - 1ª Vara/SE
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